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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 003/2025 
 

  

 

EMENTA: Solicitação de tomada de providências para resolver o problema de uma Lombada 

na Avenida Manoel de Brito nas proximidades da propriedade de Antônio Vargas e também 

para realizar alguma ação para que as águas decorrentes da chuva que vêm das ruas de cima 

não desçam para as residências de baixo, também nas proximidades da propriedade de 

Antônio Vargas.  

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LAGOÃO, POR SEU PODER LEGISLATIVO, PEDE: 

 

Art. 1º - Solicita ao Executivo Municipal que tome providências para resolver o problema da 

Lombada na Avenida Manoel de Brito  nas proximidades da propriedade de AntônioVargas, a 

falta dessa Lombada está causando transtornos aos moradores da rua, pois o grande tráfego no 

local deixa o lugar perigoso para pedestres e também para entrada e saída de veículos nas 

residências.  

 

Art. 2º - Solicita também que seja realizado alguma ação prática na mesma rua para 

solucionar a situação das águas decorrentes de chuva que vão para as residências do local. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O falta da Lombada em questão está causando transtornos, insegurança e medo aos moradores 

e proprietários da rua, pois está dificultando o passeio de pedestres por vezes. Se assim for 

feito, essas melhorias beneficiará os moradores da rua, mas também a todo população que 

transita no local. 

 

NECESSIDADE DE TOMADA DE PROVIDÊNCIAS: 

 

A tomada de providências é necessária para resolver os problemas mencionados acima e 

garantir a segurança e a mobilidade dos moradores e visitantes da Avenida Manoel de Brito.                                                                                                     

 

Lagoão, 08 de Agosto de 2025. 
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